CONTRATO COMPROMISSO DE ENTREGA DE MERCADORIA Nº 087/2016

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO E PREPARO DE LANCHES PARA PESSOAS QUE PARTICIPAM DE PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NO CRAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENE E MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS. 

		O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pela PREFEITA MUNICIPAL SANDRA REGINA SOARES, CPF nº 958.421.600-72, residente e domiciliada no distrito de Mundo Novo interior do Município de Campos Borges, aqui denominada CONTRATANTE e SUPER MORESCO LTDA, sito na Avenida Mauricio Cardoso, n° 136, Bairro Centro, localizado no Município de Campos Borges/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ Nº. 00.594.052/0003-03, representado neste ato por EDVALDO BODANESE MORESCO, inscrito no cadastro de pessoa física sob Nº. 455.971.970-53, residente e domiciliado na Avenida Mauricio Cardoso, Centro do Município de Campos Borges, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
O presente Contrato rege-se ainda, nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 042-2016 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2016.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 042/2016, Pregão Presencial Nº 025/2016:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:
	O promitente vendedor, tendo apresentado a melhor proposta financeira, licitada pelo comprador no Processo Licitatório nº 042/2016, Edital Pregão Presencial nº 025/2016, Aquisição de gêneros alimentícios para consumo e preparo de lanches para pessoas que participam de programas desenvolvidos no CRAS e aquisição de materiais de limpeza, produtos de higiene e materiais de copa e cozinha para manutenção das atividades do CRAS, obriga-se ao fornecimento dos Produtos pelos respectivos valores, conforme relação de itens vencidos pelo fornecedor em anexo a este contrato. 
	Empresa: SUPER MORESCO LTDA 

	Item
	Quantidade
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	20,00
	UN
	MAIONESE em sachê, embalagem de 200g
	1,20
	24,00

	2
	10,00
	UN
	FILME PVC para embalar alimentos, medidas aproximadas 28cm x 10m
	2,45
	24,50

	3
	10,00
	LT
	PÊSSEGOS ENLATADOS EM CONSERVA lata de 850g 
	5,55
	55,50

	4
	20,00
	LT
	ACHOCOLATADO EM PÓ, LATA DE 400 GR 
	4,35
	87,00

	5
	12,00
	KG
	BANHA de Porco, solta em quilo
	4,20
	50,40

	6
	20,00
	CRG
	GAS DE COZINHA P13
	58,00
	1.160,00

	7
	40,00
	KG
	TOMATE BOA QUALIDADE 
	4,89
	195,60

	8
	20,00
	UN
	ALHO (réstia com 4 unidades) 
	6,40
	128,00

	9
	50,00
	KG
	ERVA MATE pacote de 1kg
	7,90
	395,00

	10
	40,00
	KG
	CEBOLA BOA QUALIDADE 
	2,69
	107,60

	11
	80,00
	KG
	COXA E SOBRECOXA 
	6,69
	535,20

	12
	5,00
	UN
	ISQUEIRO grande
	3,40
	17,00

	13
	80,00
	KG
	CARNE BOVINA MOIDA DE 2ª 
	15,49
	1.239,20

	14
	80,00
	KG
	CARNE BOVINA DE 2ª 
	12,48
	998,40

	15
	40,00
	KG
	SALSICHÃO Tipo Caseiro
	13,89
	555,60

	16
	20,00
	UN
	SCHIMIER DE FRUTAS pote com 400g, diversos sabores
	3,29
	65,80

	17
	30,00
	PAC
	MASSA DE PASTEL Media pacote 500g
	4,10
	123,00

	18
	20,00
	PAC
	FERMENTO BIOLÓGICO GRANULADO - PCT 500 GRS 
	17,90
	358,00

	19
	3,00
	PAC
	BOMBONS pacote com no mínimo 50 unidades
	27,00
	81,00

	20
	50,00
	KG
	BATATA INGLESA ROSA
	4,85
	242,50

	21
	50,00
	UN
	LEITE CONDENSADO TRADICIONAL  395 g 
	4,27
	213,50

	22
	30,00
	PAC
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL T-1 - PCT 5 KG 
	10,95
	328,50

	23
	10,00
	PAC
	BALAS - PACOTES C/ 500 GRAMAS sabores sortidos
	4,75
	47,50

	24
	30,00
	KG
	MAÇÃ GALLA 
	4,20
	126,00

	25
	24,00
	UN
	NATA 300 G 
	5,25
	126,00

	26
	30,00
	PT
	MARGARINA VEGETAL POTE DE 500 GRS 
	2,60
	78,00

	27
	10,00
	PAC
	POLVILHO DOCE pacote com 500g
	2,90
	29,00

	28
	30,00
	KG
	MANDIOCA descascada (nova)
	3,30
	99,00

	29
	24,00
	UN
	PÓ PARA PUDIM DIV. SABORES 50 g 
	0,75
	18,00

	30
	120,00
	L
	LEITE UHT INTEGRAL  01 LITRO 
	4,10
	492,00

	31
	30,00
	PAC
	MASSA tipo caracolinho, 
	2,35
	70,50

	32
	10,00
	KG
	APRESUNTADO fatiado, sem gordura
	9,60
	96,00

	33
	15,00
	UN
	REPOLHO MÉDIO - BOA QUALIDADE 
	3,50
	52,50

	34
	80,00
	DZ
	OVOS FRESCOS DE GALINHA 
	4,99
	399,20

	35
	5,00
	FR
	VINHO TINTO frasco de 2 litros
	9,85
	49,25

	36
	12,00
	VD
	CAFÉ GRANULADO VIDRO COM 200 g 
	11,30
	135,60

	37
	24,00
	KG
	QUEIJO industrializado (em peça)
	26,50
	636,00

	38
	30,00
	LT
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO Lta 100 g 
	2,60
	78,00

	39
	8,00
	UN
	FAROFA pronta sem pimenta, pacote de 250g
	2,60
	20,80

	40
	12,00
	KG
	SALSICHA A GRANEL BOA QUALIDADE 
	5,60
	67,20

	41
	15,00
	KG
	SAL IODADO REFINADO PCT DE 01 KG 
	0,85
	12,75

	42
	30,00
	KG
	CENOURA 
	2,80
	84,00

	43
	30,00
	KG
	MAMÃO BOA QUALIDADE 
	5,70
	171,00

	44
	12,00
	PAC
	TEMPERO COMPLETO pacote de 50g, com 10 saches.
	2,35
	28,20

	45
	30,00
	KG
	BETERRABA BOA QUALIDADE 
	2,60
	78,00

	46
	24,00
	UN
	ERVILHA EM CONSERVA embalagem de 200g
	1,35
	32,40

	47
	10,00
	UN
	ABACAXI IN NATURA graúdo
	3,75
	37,50

	48
	12,00
	UN
	COUVE FLOR IN NATURA graúda
	3,99
	47,88

	49
	20,00
	KG
	MORTADELA SEM GORDURA FATIADA 
	4,80
	96,00

	50
	75,00
	PAC
	AÇUCAR CRISTAL Pct. 02 Kg 
	5,30
	397,50

	51
	30,00
	CX
	CREME DE LEITE caixa de 200g
	1,90
	57,00

	52
	10,00
	LT
	ABACAXI ENLATADO embalagem de 820g
	5,80
	58,00

	53
	18,00
	PAC
	BOLACHA MARIA Pct. 400 g 
	3,35
	60,30

	54
	24,00
	PAC
	BISCOITO WAFER RECHEADO 140G com sabores diversificados
	1,40
	33,60

	55
	40,00
	UN
	REFRIGERANTE frasco de 2 litros, sabores variados
	3,00
	120,00

	56
	20,00
	UN
	GELATINA VARIOS SABORES 30 g 
	0,75
	15,00

	57
	20,00
	PAC
	LEITE EM PÓ - PACOTES C/ 400 GRAMAS 
	7,96
	159,20

	58
	20,00
	PAC
	BOLACHA SALGADA pacote com 400g
	3,80
	76,00

	59
	15,00
	PAC
	AMENDOIM DESCASCADO pacote com 500g
	5,35
	80,25

	60
	12,00
	UN
	PIRULITO PCT. C/ 50 UN (coração)
	5,70
	68,40

	61
	30,00
	KG
	FEIJÃO PRETO T-1 Pct. 1 Kg 
	6,60
	198,00

	62
	25,00
	PAC
	GARFOS DESCARTÁVEIS PCT COM 10 UN 
	1,10
	27,50

	63
	12,00
	PAC
	LENTILHA PCT DE 500g 
	6,78
	81,36

	64
	12,00
	FR
	VINAGRE DE VINHO TINTO 750ML 
	2,75
	33,00

	65
	25,00
	KG
	BATATA DOCE 
	3,55
	88,75

	66
	60,00
	KG
	BANANA Caturra
	3,49
	209,40

	67
	15,00
	PT
	DOCE DE LEITE pt 400 g 
	4,19
	62,85

	68
	15,00
	UN
	EXTRATO DE TOMATE lata com 850g
	7,12
	106,80

	69
	12,00
	UN
	MILHO VERDE EM SACHÊ com 200g
	1,99
	23,88

	70
	80,00
	UN
	ÓLEO DE SOJA VEGETAL FRC COM 900 ML 
	3,25
	260,00

	71
	75,00
	PAC
	ARROZ TIPO 2 - PACOTE DE 2 KG 
	5,35
	401,25

	72
	12,00
	CX
	CALDO DE GALINHA CX COM 12 CUBOS 
	1,70
	20,40

	73
	40,00
	PAC
	SUCO DE FRUTAS DIVERSOS SABORES - PCT 1 KG 
	5,40
	216,00

	74
	24,00
	CX
	CHÁ -CAIXA C/ 10 SAQUINHOS - SABORES VARIADOS 
	2,50
	60,00

	75
	2,00
	UN
	PILHA pequena AA, alcalina, estojo com 4 unidades 
	3,50
	7,00

	76
	15,00
	KG
	PEITO DE FRANGO KG com osso
	7,00
	105,00

	77
	18,00
	PAC
	MASSA DE PASTEL pequena, pacote de 200g
	2,80
	50,40

	78
	6,00
	PT
	ERVA DOCE pote de 20g
	2,40
	14,40

	79
	6,00
	UN
	CHÁ ENDRO pote de 18g
	1,90
	11,40

	80
	20,00
	KG
	PÃO SOVADINHO DE 50 G cada
	8,40
	168,00

	81
	10,00
	PAC
	PÃO FATIADO pacote com no mínimo 500g
	4,59
	45,90

	82
	5,00
	FR
	SABONETE LÍQUIDO 300 ml fragrâncias diversas
	5,70
	28,50

	83
	24,00
	FR
	DESINFETANTE SANITÁRIO frasco de 500ml, diversas fragrâncias
	1,90
	45,60

	84
	10,00
	UN
	BOBINA DE SACO PLASTICO para 5 litros, embalagem com 100 unidades.
	3,60
	36,00

	85
	50,00
	UN
	CERA LIQUIDA INCOLOR, FRC DE 750 ML 
	4,15
	207,50

	86
	15,00
	UN
	SABÃO EM PÓ com partículas polidoras, caixa de 1kg
	4,99
	74,85

	87
	30,00
	FR
	DETERGENTE DE LOUÇA FRASCO 500 ml , diversas fragrâncias
	1,60
	48,00

	88
	15,00
	FR
	DESINFETANTE SANITÁRIO frasco de 2 litros, diversas fragrâncias
	4,80
	72,00

	89
	2,00
	UN
	BALDE DE PLASTICO para 15 litros
	8,00
	16,00

	90
	1,00
	CX
	SACOLAS PLÁSTICAS 10 KG caixa com 1000 unidades.
	49,00
	49,00

	91
	10,00
	UN
	ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE pacote com 4 unidades
	2,30
	23,00

	92
	12,00
	UN
	ALCOOL etílico hidratado, 92,8° INPM, frasco de 1 litro
	6,00
	72,00

	93
	12,00
	FR
	ALCOOL 70% FR 1000ML 
	5,95
	71,40

	94
	20,00
	PAC
	COPO DE PLÁSTICO DESCARTAVEL 300ml, embalagem com 100unidades.
	4,8
	96,00

	95
	2,00
	UN
	RODO GRANDE - 40 CM reforçado, cabo de madeira.
	5,80
	11,60

	96
	8,00
	UN
	LUVA DESCARTÁVEL de borracha, tamanho M
	3,10
	24,80

	97
	4,00
	FR
	DESODORIZADOR DE AMBIENTE frasco de 360ml.
	9,45
	37,80

	98
	15,00
	FR
	ÁGUA SANITÁRIA FRASCO DE 01 LITRO 
	2,30
	34,50

	99
	4,00
	UN
	VASSOURA PLÁSTICA reforçada, com cabo de madeira.
	6,95
	27,80

	100
	6,00
	PAC
	PAPEL TOALHA PCT 2 ROLOS 
	2,65
	15,90

	101
	2,00
	FR
	INSETICIDA spray, frasco com 300ml.
	9,95
	19,90

	102
	20,00
	PAC
	SACO DE LIXO de 30  litros, reforçado, pacote com 10 unidades.
	1,95
	39,00

	103
	20,00
	PAC
	SACO DE LIXO 100 LITROS reforçado, pacote com 5 unidades.
	1,95
	39,00

	104
	20,00
	UN
	PRATO DESCARTÁVEL pacote com 10 unidades, 15cm cada.
	1,43
	28,60

	105
	4,00
	UN
	PÁ PLÁSTICA P/LIXO 
	1,95
	7,80

	106
	10,00
	FR
	AMACIANTE de roupas, frasco de 2 litros, diversas fragrâncias.
	4,59
	45,90

	107
	30,00
	PAC
	GUARDANAPO DE PAPEL Pct. 50 un medidas 24cm x 22cm.
	1,24
	37,20

	Total dos Produtos
	
	14.719,77



CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO:
2.1- Dos valores:

2.1.1- O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA O valor total de R$ 14.719,77 (catorze mil setecentos e dezenove reais e setenta e sete centavos) para o fornecimento dos materiais.
Todos os valores constantes das propostas vencedoras do Edital de Licitação nº. 042/2016, Pregão Presencial nº 025/2016.

2.2 Dos pagamentos:
2.2.1 - Os pagamentos dos produtos constantes do objeto serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e mediante a apresentação da nota fiscal, com o comprovante do recebimento.
2.2.2 - Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
2.2.3 – Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensarão a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
3.01 - Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2015.

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 
0803. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2081. MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL
33.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
RV –1152

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS:

04.1 – O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, ou até que sejam entregues todos os itens do objeto deste contrato.

04.2 – A entrega dos itens - do objeto deste contrato, quanto aos alimentos perecíveis e alimentos não perecíveis será realizado de forma PARCELADA, semanalmente em até 24 horas após a solicitação da administração do Centro de Referencia em Assistência Social – CRAS. A entrega dos demais produtos poderá ser realizada em entrega única em até 10 dias após a assinatura do contrato. 

04.3 – A mercadoria, objeto do contrato, no prazo determinado no item 04.2 deverá ser entregue, sem custos adicionais ao Município no CRAS - Centro de Referencia em Assistência Social do Município de Campos Borges. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:

1. Dos Direitos
1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
1.2. da CONTRATADA:
1. perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 

2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
2.2. da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais, 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato, sendo designada fiscal do contrato a funcionária Chaiane Barbosa Niederauer.

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:

6.1 Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro, do contrato a administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, II, alínea “d” da lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

7.1 Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei Federal n° 8.666/93.
§ 1º - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.
		        § 2º - A rescisão unilateral da CONTRATANTE, sem justa causa, implicará no pagamento de duas parcelas mensais a título de desmobilização.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO:

8.1 A CONTRATADA reconhecem os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA NONA  – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
	
9.1 A contratada ao não satisfizer os compromissos assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades:
9.1.1 Pelo atraso injustificado na entrega dos Produtos, objeto deste instrumento contratual, fica a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no caput do art. 86 da Lei federal 8.666/93, na seguinte conformidade: 
9.1.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 86 da Lei Federal 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
9.1.3 Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas na Lei n.º8.666-93.
9.1.4 Responderá a contratada em caso de descumprimento do contrato por eventuais perdas e danos ao Erário Público;
9.1.5 Suspensão do direito de contratar com a Prefeitura Municipal.
9.1.6 Declaração de inidoneidade nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado em jornal de circulação regional.
9.1.7 Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo do licitante.


CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
10.2 E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Campos Borges, 30 de agosto de 2016





              ___________________________
					  CONTRATANTE
                                                   PREFEITA MUNICIPAL
                                                SANDRA REGINA SOARES





                                                _________________________
                                                             CONTRATADA
                                                    SUPER MORESCO LTDA
                                            EDVALDO BODANESE MORESCO
                                                  
 


TESTEMUNHAS:

__________________________
CPF:
__________________________
CPF:






